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Atos do Poder Legislativo

LEI 09 8. 6 82 , DE 14 DE JULHO DE 19 9 3 •

Dispõe sobre a remuneração de cargos de
provimento em comissão da Advocacia.
Geral da Unia°, revigora a Lei n° 8.200, de
28 de junho de 1991, oferecendo nova
redação ao inciso!, do seu art. 3°, e dá outras
providências.

Art, 5° As requisições do Advogado-Geral da União, na forma do art. 47 da Lei
Complementar tf 73, de 1993, serão irrecusáveis até que seja constituído o quadro de pessoal de
atividades auxiliares da Advocacia-Geral da União.

Art. 6° São interrompidos por trinta dias os prazos relativas à União, contados a
partir da vigência desta Lei, excetuando-se os precatórios.

Parágrafo único. A Fazenda Pública poderá peticionar perante o Jufzo se Mo
pretender utilizar-se da prorrogação dos prazos prevista no Canal deste artigo.

Art. 7° No exercício da atribuição prevista no inciso /II, do art. 4° da Lei
Complementar n°73, de 10 de fevereiro de 1993.0 Advogado-Geral da União poderá ser auxiliado
por membro do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União.

Are 8° É autorizada a transferência para a Advocacia-Geral da União das dotações
consignadas à Consultoria-Geral da República.

Art, 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão â conta das dotações
orçamentárias próprias.

Are 10. São convalidados exatos praticados com base na Medida Provisdria n° 321,
de 14 de maio de 1993.

Art. 11. É revigorada a Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, passando o inciso!,
do seu artigo 3° g viger com a seguinte redação:

-Art. 3° 	

I- Poderá ser deduzida, na determinação do lucro real, em seis anos-calendário, a
partir de 1993,5 razão de 25% em 1993 e de 15% ao ano, de 1994 a 1998, quando se
tratar de saldo devedor.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 14 de	 julho	 de 1993, 172° da Independência e 105* da

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Geraldo Afagai& da Crus Quinta°

ANEXO

QUADRO DE REMIINERACÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO A QUE SE
REFERE O ART. 1 . DA MEDIDA PROVISÓRIA

CARGO
	

NATUREZA	 REMUNERACÃO

1 ADVOGADO-GERAL DA UNIÀO Especul 	 Cd 193.567.918.83

República.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1° A remuneração dos cargos de Advogado .Geral da União, de Procurador.
Geral da União, de Procurador•Geral da Fazenda Nacional, de Consultor-Geral da União, de
Corregedor-Geral da Advocacia da União, a que se referem os aos. 54 e 55 da Lei Complementar
n°73, de 10 de fevereiro de 1993, bem como de Procurador Regional e de Procurador Seccional, é
a constante do anexo a esta Lei,

Parágrafo único. O cargo de Advogado-Geral da União confere ao seu titular todos
os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem assim o tratamento a este
dispensado.

•
Art. 2° São criados, na Advocacia-Geral da União, cinco cargos de Procurador

Regional e um de Procurador Seccional.

Art, 3° O quadro de cargos 'do Grupo-Direção c Assessoramento Superiores e de
funções de representação de gabinete da Consultoria .Geral da República é transposto para o
gabinete do Advogado-Geral da União e transformados em cargos de consultores da União os
cargos de consultores da República.

Art. 4° Aplica-se às funções de represenMção de gabinete da Consultoria-Geral da
' República, transpostas para a Advocacia-Geral da União, o disposto no art. 13 da Lei n° 8.460. de
17 de setembro de 1992.

Vencimano % Representaeio Relribufclo

Precuraeor .Geral da Untao. Precurader.
Geral da F... Naglonal.Cnanhor.
Gerai da Dado c Correeceordleral da
A6VOC3C13 da Umio Especlal 15.106.904.08 100 15.106.901.08 30.213.808.16

3 Procuraaor Reportai 505.6 10 880.31623 90 9.792.294.60 20.672.60083

.1 Pregueados Seccional DAS-1 9./01.136.52 80 6.483.30921 14.587..5.73

Observaden 0511101.es dou cargos refendos nos nens 2. 3 e 4 (nem pau Granficado de /Unidade
pelo desamemsu de fundo, de acosso com os *nom coam.ou elo anexo VI da Lui s'
3 622. de 19 ge =coro ne 1993

RETII • ICAÇÃO	 —

LEI 119 9.679, DE 13 DE JUL-155 DE 1993
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da

União, em favor do Ministério da Cultura, crédito adicional até o limite de Cr$
817.000.000.000,00, para os fins que especifica.

Publica-se o Anexo II por ter sido omiddo na publicação feita no Diário Oficial de14.07.93, página 9697,2 coluna.
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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
5)9 15, DE 1993

Homologa o ato do Conselho Monetário
Nacional que autorizou a emissão de
papel-moeda, no exercício de 1987, no
valor global de Cz$ 95.000.000.000,00
(noventa e cinco bilhões de cruzados).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1 . - á homologado o ate do Co/h:Iene Monetário Nacional

que autorizou a emissão de papel-moeda, no exercicio de 1987, no valorglobal de Cz$ 95 .000.000.000,00 (noventa e cinco bilhões de cruzado.).
Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do CongressoNacional quaisquer atos que se destinem a estabelecer ajustescomplementares.
Art. 2 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data desua publicação.

Senado Federal, em 14 de julho de 1993

SENADOR HUMBERTO LUCENA

10f. s./n9)
	 Presidente

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. l á o Município do Rio de Janeiro autorizado, nostermos da Resolução n' 36, de 1992, do Senado Federal, a emitir Letras
Financeiras do Tesouro Municipal do Rio de Janeiro, .destinadas areaplicação de noventa por cento do resgate de 79.932.598 =A - Rio,
vencíveis no segundo semestre de 1993.

Art. 2' A emissão deverá ser realizada nas seguintescondições:
I - quantidade: a ser definida no dia de resgate dos

títulos a serem eubstituidos, deduzida a parcele de dez por cento;
II - modalidade: nominativa-transferível;
III - rendimento: igual ao das Letras Financeiras doTesouro - LFT, criadas pelo Decreto-Lei n . 2.36, de 25 da novembro de
IV - prazo: até cinco anos;
V - valor nominal: Cr$ 1,00;
VI - características dos títulos a seres aubstituido1:

	

VENCIMENTO	 TÍTULO	 QUANTIDADE

	

15.07.93	 681825	 13.899.222

	

15.08.93	 681825	 12.161.364

	

15.09.93	 681825	 21.403.084

	

15.10.93	 681825	 32.468.928
TOTAL	 79.932.598.

VII - previsão de colocação e vencimento dos títulos aserem emitidos:
COLOCAÇÃO	 VENCIMENTO	 TITULO	 DATA-BASE15.87.93	 01.07.97	 681447	 15.07.9316.08.93	 01.08.97	 681446	 16.08.9315.09.93	 01.09.97	 681447	 15.09.9315.10.93	 01.10.97	 681447	 15.10.93

públicas, nos termos da Resolução n . 565, de 20 de setembro de 1979,do Banco Centra/ do Brasil.
VIII - forma de colocação: 	 através	 de ofertas

Art. 3 . A presente autorização deverá ser exercida no
prazo de cento e oitenta dias, a contar de sua publicação.

Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data de nuapublicação.
Senado Federal, em 14 de julho de 1993

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço Saber que o SENADO FEDERAL	 aprovou, a eu,HUMBERTO LUCENA, Presidente, nua termos	 do art. 48, Item 28 doRegimento interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 65, DE 1993

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Umuarama - PR o contratar operação
de crédito junto ao Banco do Estado
do Paraná S.A. - BANESTADO.

SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 . á a Prefeitura Municipal de Umuarama - PRautorizada a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do
Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de Cr$ 35.600.000.000,00 (trinta e
cinco bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros), em valores relativos
a março de 1993.

Parágrafo único. A operação de crédito a que se refereo ocaput'° deste artigo destina-se ao financiamento de obras de
desenvolvimento urbano.

Art. 2 5 As condições financeiras básicas da operação decrédito são as seguintes:
a) valor pretendido: Cr$ 35.000.000.000,00 (trinta e

cinco bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros) a preços de março de
1993, corrigidos pela Taxa Referencial - TR;

b) prazo para desembolso dos recursos: até doze meses;
c) juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano);
d) índice de atualização monetária: reajustAvel pelaTaxa Referencia/ - TA;

roln, num.

Momo. vn A MIM (nem.
KEIV.0.5 lltaw.1125 n2,===
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Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente, nos termos da art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUCAO
N9 64, DE 1993

Autoriza o Município do Rio de Janeiro
a emitir 79.932.598 Letras Financeiras
do Tesouro Municipal do Rio de Janeiro
- LFTM - Rio, relativas ao giro de
dívida mobiliária, vencíveis no segundo
semestre de 1993.




